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Resposta a interpelaciio escrita apresentada pelo deputado a Assembleia

Legislativa, Mak Soi Kun

Em cumprimento das instrugdes do Chefe do Executivo, apresento a
seguinte resposta a interpelacdo escrita do Senhor Deputado Mak Soi Kun, de 15
de Julho de 2014, enviada a coberto do oficio n.° 645/E526/V/GPAL/2014 da
Assembleia Legislativa de 18 de Julho de 2014 e recebida pelo Gabinete do
Chefe do Executivo em 21 de Julho de 2014:

Em relagdo a produgdo legislativa para a prevengdo e correcgdo da
violéncia doméstica, o Governo da RAEM tem estado altamente atento ao
trabalho desenvolvido nesse sentido. Assim, tem auscultado as opinides da
populagdo e procedido, de forma activa e incessante, ao estudo da viabilidade de
aperfeicoar a proposta de lei em matéria da violéncia doméstica, procurando

fazer o maximo possivel para responder da melhor forma a solicitagdo da

sociedade.

De facto, ha um ano, quando apareceu a solicitagdo para melhoria da
produgdo da lei relativa & prevengdo e correcgdo da violéncia doméstica, o
Governo procedeu logo a uma revisdo global da respectiva legislagdo em vigor e
ainda da sua aplicagdo no trabalho pratico. Assim, de acordo com o resultado do
trabalho de andlise, é necessario reforgar, por meio legislativo, a protecgéio das
vitimas da violéncia doméstica, mesmo que esteja prevista na legislagdo
actualmente em vigor um mecanismo juridico que permite efectivar a
responsabilidade legal do autor de actos de violéncia doméstica. De igual modo,
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observou-se ainda no trabalho pratico uma divergéncia por parte dos Servigos
Plblicos, autoridades judicidrias e institui¢des particulares, a nivel da
interpretacio e da definicdo quanto a violéncia doméstica, para além da
inexisténcia de um sistema que permita reunir os dados referentes aos casos de
violéncia doméstica, devido a falta de uma base juridica para esse efeito. Assim,
neste contexto, o Governo da RAEM demonstrou a sua determinagdo na
promog¢do do trabalho legislativo em matéria da prevengéo e correcgéio da
violéncia doméstica, com vista a colmatar as insuficiéncias actualmente
existentes na lei e aperfeigoar o mecanismo integrado de prevencéo e correcgéo

da violéncia doméstica.

E de acrescentar ainda que, a orientagdo legislativa definida pelo Governo
da RAEM para a respectiva produgéo legislativa, tem como base um estudo e
uma analise cuidadosa do respectivo regime juridico vigente e da situagfo actual
da questdio em aprego, bem como, uma plena auscultagdo das opinides da
sociedade. De acordo com a actual proposta de lei intitulada “Lei de prevencéo e
correcgdo da violéncia doméstica”, recorrer-se-4 a diversas vias, por forma a que
as vitimas possam, com a maior brevidade possivel, sair de uma situag¢do de
risco ¢ obter ndo sé apoios que lhes sejam adequados como ainda ter acesso as
informag®es necessarias a defesa dos seus direitos € interesses. Para o efeito, a
aludida proposta de lei prevé especialmente a introdugdo de medidas
independentes de protecgdo juridica, o que permitird ao poder piblico aumentar
a sua possibilidade de intervir nos casos de violéncia doméstica. A citada

proposta de lei realga ainda o estabelecimento de um mecanismo de

2

FEETER #AAN A4 BHEEN: 2004815
1AS — Medelo 6 Formato A-4 Tmp. Jan. 2014

apepods pdey . FEEREETEN %001 6



AMENTE B

Governo da Regido Administrativa Especial de Macau

tE LR

Instituto de Acgio Social

(Tradugéo)

comunicagdo e de cooperagdo, permanente € operacional, entre os Servigos
Publicos e¢ ainda entre estes e as instituicdes particulares, com vista &
intervencéo rapida e adequada por parte das unidades competentes. Cré-se que a
actual proposta de lei permitira estabelecer um consideravel grau de intervengéo
nos casos de violéncia doméstica e refor¢ar com maior eficécia a proteccdo € a

assisténcia prestada as vitimas.

Pelo acima exposto, constata-se que o Governo da RAEM nunca parou na
promogdo do trabalho legislativo referente a prevenc¢do e correcgdo da violéncia
doméstica, tendo, nos ultimos meses, envidado todos os seus esforgos no sentido
de auscultar e recolher mais opinides profissionais, por forma a que possa
optimizar, de modo adequado, a redacgo do texto da proposta de lei atras
referida. Assim, de acordo com as condi¢les existentes, prevé-se que a proposta
de lei em anélise poderd brevemente ser submetida ao Conselho Executivo,
procurando-se que a mesma, com a maior brevidade possivel, seja colocada a

discussdo e apreciagdo da Assembleia Legislativa.

Para terminar, agradecemos ao Senhor Deputado Mak Soi Kun pela atengéo

dispensada ao assunto em causa.

Aos 30 de Julho de 2014.

A Presidente do IAS, substituta,
Vong Yim Mui
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